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Estado de São Paulo

PORTARIA ir« 530/79

HIGOLAU PINAÍÍOEB, Prefeito Municipal de 

Lou-veira» Satado de São Paulo y no uso 

de suas atribuições legais:

RE SOL VE

Artigo lfii- Conceder 30 (trinta) dias - 
de férias referente ao período de 24 de Fevereiro de 1.978 à 23 de Feve
reiro de 1*97^'^ ao seguinte servidor no período abaixo t

VIGESTE VIEIRA PB SOUZA 

De 02 de Julho à 31 de Julho de 1*979
»11fWrTt—Of-ir-—1 —MTMf — ■■ II __ - -     

Artigo 2aEsta Portaria entrará en -
vigor na data de sua publicação*

PREPEtlPDEA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
02 J>E JULHO DE 1

Prefeito Munioipj


